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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARELHAS, no uso
de suas atribuições legais e em consonância com o inciso VIII do
art.72 da Lei n° 14.133/21, com vistas nos documentos contidos no
presente  Processo  devidamente  justificado,  AUTORIZO  A
CONTRATAÇÃO DIRETA de Pessoa Jurídica para fornecimento de
Certificados Digitais (e-CPF A1, e-CNPJ A3 e e-CPF A3) para uso no
setor  Administrativo/Contábil  da Câmara Municipal  de Parelhas,
com fundamento no art. 75, II da Lei nº 14.133/21.
Autorizo  a  contratação  da  empresa  CERTMAIS  SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS  E  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  LTDA,  inscrito  no
CNPJ nº 31.014.048/0001-82, com endereço na Avenida Prudente
de Morais, nº 6521, Loja 01, Candelária, Natal/RN, CEP 59065-305,
no  valor  de  R$857,00  (oitocentos  e  cinquenta  e  sete  reais),
observada as regras do Art. 95,I,§2º da Lei 14.133/2021.
Publique-se.
Parelhas/RN, 17 de março de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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